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PUBLICA NO CORREIO JOS~NSE Ng 1867, de 17/6/62. 

rJ)r_ete.ituta da (jJtân.eia de J.. Ç}()..té d()..t @antfJ~CJ..t 

Em d.e 

D E C R E T O Ng 462 
~~-€ __ g~-~~@2_g! ___ !!2€~ 

~ - , O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
usando de suas atribuiçÕes legais, 

A ~ 

d e t e r m i n a, por conveniencia do serviço, 
a prestação de assistência ao Serviço Rodoviário Municipal, pela 
Secção de Obras PÚblicas (SOP) e Pro~rador1a J ~~ (P . J .). 

A - , Prefeitura da Estanci de Sao dos Campos, 7 
de junho de 1962. 

Registrado e public o na Secção do Expediente 
A 

e Pessoal, aos sete dias do mes de j~ de mil 
senta e dois. 

' 



'I) • c l-'> - T o NQ I /3- A 

c1 e 1:: de junho -1e 1 . 962 

.. 

A - , c 0 Frf'fei to na :=.stanci::. ele Sao Jc-s~ dos <'•"'pos usa:1·~o 

fie su'"ts atribuições legais , e t~.;.:n'o ern vistd. o pedido Jc: el·on __ ·_ç:.o 
, 

formul;:do pc:.lo P7-e'J ir1entP do non~eJ 110 ~'odovL .. r:. o ?'un:i.cipal , Senhor , 
Jose Go~es Luz Filho, n ~OL\r: conceder-lhe a mec i~~ solicit~da. 

p, . .,rei tura ::ão ~rr;Jr ·, 13 .d~ 
jtmho oe 1 . 9C2. J l/r .. 

V"'LOSO 

Rc.:istr·!do e pullic o rL:l ~ccçii.o 1o --xp~di.Jntc e 

Pessoal , t;, treze de junho de ml 'it. centos e se:;~ entw e r"' oi '> • 


